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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br


PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 051/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para execução das obras de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E DRENAGEM SUPERFICIAL URBANA nas Ruas José Félix, Barão do Rio Branco, Vereador Antônio Ferreira e Guilhermina Moreira, objeto dos Convênios nº 1301003243/2022 e 1491003210/2022, celebrados com a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA e Secretaria de Estado de Governo – SEGOV respectivamente.
ATA DE ANÁLISE DOS ENVELOPES “HABILITAÇÃO”
Aos treze dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três às treze horas e trinta minutos na Cozinha Comunitária de Presidente Olegário, reuniu-se a Comissão de Licitação devidamente nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, na forma da Portaria nº 048/2023. A sessão está sendo presidida pela Presidente da Comissão de Licitação, a Sra. Camila Fonseca da Silva para o ato de abertura e julgamento da habilitação contida no envelope de nº 01, relativo ao objeto do processo em referência. Protocolaram tempestivamente, portando os envelopes “Documentação” e “Proposta” as empresas: LRR Construções e Pavimentações LTDA -CNPJ: 46.986.440/0001-60, BLZ Engenharia e Construção S/A-CNPJ:21.060.687/0001-20, Construtora CTC Sociedade Unipessoal LTDA-CNPJ: 34.038.516/0001-47. O envelope 01 foi rubricado pela comissão e representantes presentes. Ao analisar os documentos de habilitação verificou -se que a empresa Construtora CTC Sociedade Unipessoal LTDA não apresentou o Certificado de Registro Cadastral do município de Presidente Olegário, contrariando o item 2 da sessão III do Edital e § 2 do artigo 22 da lei 8666/93, portanto, sendo considerada INABILITADA. Isto feito, no momento da análise da qualificação técnica solicitou-se a presença do Engenheiro Civil Municipal, Luiz Fernando Oliveira Silva, que verificou e atestou que as outras empresas possuem capacidade técnica conforme dispõe o edital. Referente aos documentos da qualificação econômica financeira convocou-se a Coordenadora do Setor de Contabilidade para verificação dos balanços, demonstrações contábeis e indicadores econômico-financeiros, constatando-se que a empresa BLZ Engenharia e Construção possui capacidade financeira conforme indicadores apresentados, por outro lado, a empresa LRR Construções e Pavimentação apresentou dois balanços com datas distintas , para o cálculo das fórmulas do Índice de Liquidez Corrente e Índice de Liquidez Geral utilizou o Ativo Circulante de um balanço e o Passivo Circulante de outro , e além do mais colocou valor incorreto do Passivo Circulante no Índice de Solvência Geral, sendo assim, ficando impossibilitado de conferir a capacidade financeira através dos índices disposto no edital. Entretanto, com fulcro na alínea c do item 4.2 do edital e § 3º art 31 da Lei 8.666/93, a empresa comprovou que possui o mínimo de 5% de Patrimônio Líquido do valor estimado da contratação, comprovando sua capacidade financeira através do patrimônio líquido.  Em síntese, a Comissão verificou a regularidade das licitantes em face às certidões e declarações apresentadas, constatando que se encontram habilitadas perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Assim sendo, fica aberto o prazo recursal. Esta ata será publicada no Diário Eletrônico do Município de Presidente Olegário.
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